
precatórios

ASPECTOS GERAIS
• Pagamentos devidos pela fazenda

pública em virtude de sentença judicial.

ORDEM DE PAGAMENTO

Podem ser fixados valores distintos a 
entidades de direito público

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

• Independe da concordância do devedor

• Não se aplica ao cessionário a preferência
dos 

)O credor ingressa 
com uma ação judicial(

=

• Não se aplica aos pagamentos de
obrigações definidas em lei como de
pequeno valor.

(Mínimo = maior benefício do RGPS)

Vedada a expedição de precatórios 
suplementares ou complementares
+ Fracionamento, repartição ou

quebra do valor da Execução para
fins de enquadramento em
“Obrigações de pequeno valor”

• Exclusivamente em ordem cronológica de
apresentação dos precatórios.
=

CESSÃO
• O credor pode ceder                       seus 

créditos em precatórios a terceiros:
)Total ou 

parcialmente(

• Maiores de 60 anos
• Portadores de doença grave
• Com deficiência

• Produz efeitos a partir da comunicação ao
tribunal de origem      devedor.+

SÃO PREFERÊNCIAS À ORDEM CRONOLÓGICA

1. Débitos de natureza alimentícia cujos
titulares:

)O restante será pago em ordem cronológica 
de apresentação dos precatórios.(

Proibida a designação de casos ou pessoas

nas Dotações orçamentárias
Créditos adicionais abertos para este fim

• Tenham 60 anos
• Sejam portadores de doença grave
• Sejam pessoa com deficiência

Até 3x o equivalente a obrigações
definidas como de pequeno valor.

2. Débitos de natureza alimentícia dos
demais titulares

• É obrigatória a inclusão no orçamento das
entidades de direito público da verba
necessária ao pagamento de seus débitos de
precatórios judiciários apresentados até 1º de
julho.

(valores atualizados monetariamente)

Pagamento será feito até o final do 
exercício seguinte

• As dotações orçamentárias e os créditos
abertos são consignados diretamente ao Poder
Judiciário.


